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RESPONSABILIDADE SOCIAL DO ESTADO
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RESUMO
O presente artigo, tem como objeto central o estudo do desenvolvimento 

das políticas públicas, juntamente com o gestor público que auxilia nas tomadas de 

Neste sentido, observa-se que a política pública é um instituto complexo, que deve 
ser estudada desde a sua nomenclatura inicial, não apenas em sua implantação, 
como é observado nos tempos atuais; ainda assim, havendo corrupção e falta de 
interesse dos administradores públicos, observa-se um verdadeiro caos administra-
tivo e político. Deste modo, a pesquisa empenha-se em demonstrar que referidos 

-
dade social do estado, não no dever do estado em si, uma vez que a obrigação de-

além do controle da corrupção é necessária uma ampla reforma educativa no pais, 
transformando a cultura da impunidade e do mais fácil, criando assim, gestores 

na administração pública.
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INTRODUÇÃO

O presente artigo possui como escopo o estudo da política pública como 
pressuposto para o bom andamento administrativo e a efetivação da responsabilida-
de social do estado, uma vez que acredita-se que a política pública é quem legitima 
e proporciona a responsabilidade social do estado.

Dessa forma, ilustrar-se-á que a política pública é um instituto comple-
xo, devendo ser estudada desde a sua elaboração até a sua efetiva implantação na 
sociedade, bem como demonstrará que referido instituto deve estar em constante 

Com efeito, a política pública que atesta a responsabilidade social do es-

traça um breve estudo sobre este, sua tomada de decisão e seu modo de operação 
frente aos órgãos estatais.

-

que a política pública maculada pela corrupção não produz o efeito esperado e con-
sequentemente a responsabilidade social do estado também restará prejudicada, não 
por parte da responsabilidade em si, pois esta deriva-se da norma, mas da qualidade 

Assim, é verossímil o raciocínio de que a responsabilidade social deve ser 
-

-
renciais teóricos, acredita-se que através do controle da corrupção e uma educação 
de qualidade, empenhada em mudança cultural, para que não só o gestor, mas a 
população inverta os valores contemporâneos da democracia e política, que em tese 
é muito boa, mas atualmente os valores estão totalmente invertidos.

É razoável a concordância da terminologia de que a política pública é a 
forma ou o meio a qual possibilita a execução da responsabilidade social do estado 
em prol da coletividade, ou seja, seus administrados. 

A política pública pode ser considerada uma atividade, possuindo um es-
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copo de ação devidamente organizada, visando sempre o melhor resultado de um 
objetivo determinado (COMPARATO, 2002, p. 55).

ação governamental, porque consiste num conjunto de medidas 
articuladas (coordenadas), cujo escopo é dar impulso, isto é, movi-
mentar a máquina do governo, no sentido de realizar algum objetivo 
de ordem pública ou, na ótica dos juristas, concretizar um direito. 

-

Dessa forma, compreende-se que a política pública não se limita a realizar 
um programa de ação social e medidas articuladas, mas é um sistema que antes da 
ação ou omissão, deve trabalhar para que dentre seus estudos de análise governa-

que a política pública é um conjunto de medidas articuladas, tendo em vista que ela 
não se limita a execução ou ação, mas também possui sua contribuição no planeja-
mento estratégico, antes da tomada de decisão.

-
tuto complexo, uma vez que seu papel fundamental é sua utilização em favor da so-
ciedade e sendo esta um grupo em constante transformação a política pública deve 
acompanhar a mutação social.

“Delimitar um problema público é politicamente funda-
mental no processo de elaboração de uma política pública; envolve 

-
-

mulação das alternativas e, principalmente, na implementação, os 

dos atores envolvidos.” (DIAS, MATOS, 2012, p. 69).
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do tempo, a política pública pode e deve se auto desenvolver juntamente com a 

responsabilidade social do estado, para logo em seguida cumprir sua função e logo 

“Esse processo ocorre com um embate político entre di-
-

tada, serão rejeitas várias propostas de ação. É aí que reside a impor-
tância da participação ativa de um corpo técnico da administração 
pública que deverá fundamentar com clareza a proposta escolhida 
no que se refere à utilização de diversos recursos necessários – mate-
riais, econômicos, técnicos, pessoais, dentre outros - e disponíveis.” 
(DIAS, MATOS, 2012, p. 76)

Importa salientar que, ainda há uma questão que parece ser a pedra an-
gular do fracasso das políticas públicas, não generalizando, mas admitindo que o 
estudo e a avaliação das medidas a serem tomadas, desde o começo da elaboração 
da política pública, embasando a tomada de decisão correta do gestor, pode contri-
buir com o sucesso da responsabilidade social do estado, que de maneira direta ou 

Neste ínterim, podemos imaginar que o pais passa por uma crise governa-
mental, onde as políticas públicas são elaborados com interesses alheios ao interesse 

do estado, uma vez que se o processo de elaboração de qualquer política inicia de 

pública, que sua elaboração é uma engrenagem, começando desde o estudo de 

projeto ou programa a ser criado e sendo qualquer destas engrenagens maculada 

envenenada do direito penal.

mais responsável pelo sucesso ou insucesso destas.
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A FIGURA DO ADMINSTRADOR

De fato, cabe ao administrador público gerenciar e executar a política pú-

setor para que a sociedade ou parte expressiva dela aspire suas vantagens, desta 

Mais além, é necessário que o administrador público possua habilidades 

-

de responsabilidade social, como ética, democracia e compromisso com a política 

Ora, o gestor público é responsável por toda administração e está respon-
sável pela implantação das políticas públicas que afeta diretamente a responsabili-

efetivação das políticas em prol da sociedade.
Assim, o serviço público passa a ser conduzido como atividade de gesto-

res públicos, operando nos seus diversos níveis de funcionamento. Contudo, faz-se 
necessário a retirada da visão preconceituosa de que “somente o superior é quem 
decide, o inferior em tese, somente cumpre ordens”, para substituição de uma ad-
ministração mais participativa, tendo em vista que quanto mais participação, menos 

É nítida a percepção de que a administração pública pode ser comparada 
a empresas provadas, pois requer a presença de um líder, contudo, com o aspecto 
diferencial de que o líder público deve buscar o bem comum, por meio das políticas 
públicas sociais e efetivando a responsabilidade social do estado, ou seja, enquanto 
a empresa provada busca o lucro, a “empresa pública” busca o bem estar social (CE-
NEVIVA, 2002, p. 9)

Ainda sobre as habilidades do gestor público, talvez a ocasião mais difícil 

-
lizar referida tarefa com segurança, por esta razão que a gestão pública deve ser 
compartilhada (ROBBINS, 2000, p. 59) 

É salutar que o gestor público possua conhecimento para ocupar uma 
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posição imprescindível a sociedade e a responsabilidade social do estado, anta seus 
administrados, porém, por meio da parceria entre gestor e servidores é possível que 
haja um resultado positivo, onde a união faz a força.

Dessa forma, é inegável que o administrador público é capaz de elaborar 

poder deriva-se da própria democracia, onde este é o escolhido pelo povo, para 
representar o povo.

-
rada em demasia no presente, a corrupção parecer ser o grande ápice negativo, que 
macula a política pública, o administrador, o sociedade e consequentemente a res-

DESVIO DE FINALIDADE 

É a violação ideológica da lei, ou por outras palavras, a 

queridos pelo legislador, ou utilizando motivos e meios imorais para 
a prática de ato administrativo aparentemente legal (MEIRELLES, 

Os desvios de conduta, que maculam a política social, 
existem desde a antiguidade. Neste cenário existia o contrabando, 
onde muitos estrangeiros, auxiliados por nativos e emissários de 
Portugal, sonegavam os tributos da coroa, pois havia uma certa fa-

-

Contudo, a coroa portuguesa já sofria com tais atos de 
improbidade de seus representantes, instituiu algumas condutas éti-

gastos e organização da própria coroa, que já sofria com desvios de 

(FAGUNDES, 1982, p16).

Não obstante, no segundo reinado em 1886, José Rodri-
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logo, foi descoberto e condenado a vinte anos de prisão pelo seu des-

-

empregatícia, por meio de cargos políticos, superiores hierárquicos, 
negligenciam-se diante de problemas, pois há uma tendência de não 
enfrentamento de interesses de modo a não afetar interesses polí-
ticos, em razão da não perca do cargo, apoio político ou desgaste, 

Neste sentido, o pacto dos gestores públicos com a socie-

plano, caracterizando um vício administrativo, o estudante não tem 
incentivos, tampouco o professor, deixando a educação com discen-
tes e docentes desinteressados, falta de verbas e desinteresse juntos 

-

Todo o processo de formação de uma política pública, a elaboração, as 
-

de, não generalizando, mas grande parte da administração pública está infectada 
pelo vírus da corrupção.

RESPONSABILIDADE SOCIAL DO ESTADO

A responsabilidade social do Estado em se tratando com a população, está 
previsto na carta magna de 1988, pois a Constituição Federativa do Brasil estabelece 
um país de estado democrático de direito, tendo como fundamentos a cidadania 

“ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e 
a justiça sociais”.

Com o passar do tempo o estado passou a atrair para si 
as atividades no campo econômico, social, previdenciário, educacio-
nal, dentre outras diversas áreas da administração pública.  Neste 
novo contexto, o estado deixou o aspecto liberal para que para que 
o estado social alavancasse e promovesse o bem estar de seu povo 

1363



1º Simpósio sobre Constitucionalismo, Democracia e Estado de Direito 

Nestes conformes, o bem estar social que deve ser ofere-
-

sociais já iniciadas, programar e executar serviços básicos a popula-
ção e atendimentos digno a todos administrados (PEREIRA, BAR-
BOSA, 2012, p. 2)

Nesta seara, cabe ao estado social, por meio de sua responsabilidade, har-
monizar e coordenar suas atividades essenciais e fomentar a justiça social, acompa-
nhando o dinamismo social e tentar ao menos amenizar os diversos problemas que 

Neste diapasão, não é absurdo chegarmos à conclusão de que a conta da 
responsabilidade social do estado, no que tange ao fornecimento de bens e serviços 

-
metidos pelos gestores públicos.

Ora, como garantir a norma constitucional prevista no Artigo 1º, III da 
Constituição Federal do Brasil, que trata da dignidade da pessoa humana, com bi-

Destarte, o estado demonstra uma sobrecarga, com inúmeras responsabili-
dades, devendo contribuir com a população de maneira direta e indireta, porém não 
conta com a ajuda e honestidade de seus administradores, onde um grupo seleto de 
pessoas, maculam desde o desenvolvimento da política pública e por meio de seus 

-

No decorrer do presente estudo, é possível detectar que além dos desvios 

muito negativa na responsabilidade social do estado, é necessário atentarmos a pos-
síveis formas de amenizar a crise em que o país se encontra.

Existindo diversas possibilidades, o presente artigo acredita que o controle 
da corrupção juntamente com uma educação de qualidade e efetiva tornar-se-ia a 
responsabilidade social do estado um tema menos complexo.

Isso por que, por meio do controle da corrupção em consonância com uma 
mudança drástica na cultura do país, poderia ser possível o menor dispêndio do es-
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efetiva.
Primeiro, é elementar o conhecimento do que seria uma 

-

possam ser capazes de demonstrar qual o caminho de gerenciamento, 

como pressuposto a educação de países desenvolvidos que sejam referência nes-
ta política pública, somente assim será possível para um pais em desenvolvimento 

Logicamente, compreende-se que não há possibilidade da educação ser 
transformada apenas por meio de um único elemento, mas sim por um conjunto 
destes, afastando completamente o pensamento da massa, de que para a educação 
falta apenas verba, reforma pedagógica, extinção da progressão continuada e dentre 
outros aspectos populares.

Neste sentido, é acessível a ideia de que o controle da corrupção em con-
sonância com uma reforma educacional, poderia amenizar e muito o peso que o 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Não é contemporâneo que o Brasil vive uma crise democrática que afeta 

de valores tomou conta da política como um todo.
-

política e a democracia em um mar de lamas.
Neste diapasão, sendo a política pública o meio pelo qual pode o estado 

fazer valer sua responsabilidade social, concretizando os direitos dos cidadãos é ne-
cessária uma atenção especial a referido instituto, uma vez que conforme estudado, 
a política pública passar por diversas fases, desde seu estudo inicial, até a sua efetiva 
implantação na sociedade.
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administrador, tem um papel fundamental na responsabilidade social do estado, 
haja vista que cabe ao estado garantir direitos a sociedade e como garantir direitos 

está sendo motivos de inúmeros debates, como a reforma política e os meios neces-
sários a amenizar a crise que corrompe o pais. 

Contudo, concordando o estudo com um melhor controle, bem como com 
normas mais punitivas aos corruptos, podendo ser efetivada pela reforma política 
em debate, acredita-se também que trata-se um problema cultural e educacional, 
devendo o ensino ser otimizado drasticamente, para que a população não deixe cor-
romper-se por pouco ou muito, mas sim, contribuir com um país melhor.

Portanto, estando a responsabilidade social do estado atrelada a aplicação 
correta das políticas públicas e as políticas públicas direta e indiretamente ligadas 

será possível com educação e mudança cultural, admitindo ser necessário um tempo 
abundante, mas possível.
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